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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar para e-mail: elaine@bertioga.sp.leg.br) 

PREGÃO N° 002/2019
 
PROCESSO N° 0138/2019
 

Denominação:
 
CNPJ nO:
 
Endereço:
 
e-mail:
 
Cidade
 
Estado:
 
Telefone:
 
Fax:
 
Contato:
 

Obtivemos, através do acesso à página, www.bertioga.sp.leg.br. nesta data, cópia
 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
 

Local:. , __ de de _
 

Nome:
 

Senhor Licitante,
 

Visando a comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa,
 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à
 
Seção de Licitações e Compras.
 
A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Bertioga da comunicação,
 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no
 
instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais, não
 
cabendo posteriormente qualquer reclamação.
 
Recomendamos, ainda, consultas à www.bertioga.sp.leg.br. licitações, para
 
eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo
 
Iicitatório.
 

mailto:elaine@bertioga.sp.leg.br
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PREGÃO PRESENCIAL nO 002/2019
 
PROCESSO N° 0138/2019
 

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 11 de julho de 2019 às 10:00 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 11 de julho de 2019 às 10:10 

A Câmara Municipal de BERTIOGA toma público para ciência dos interessados que 
por intermédio de seu pregoeiro, designado pela Portaria de nO 057/2017 que se 
encontra aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
002/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL que será regida pela Lei nO 10.520 de 
17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposições 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e demais 
legislações aplicáveis à matéria, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, segundo as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório 
e nos seguintes anexos: 
ANEXO I - Memorial Descritivo I Termo de Referência; 
ANEXO 11 - Planilha de quantitativos e preços 
ANEXO 111 - Modelo Proposta de Preços (deverá estar dentro do envelope de nO 01 
- proposta) 
ANEXO IV - Modelo de declaração de que tem condição de realizar o objeto da 
licitação nos prazos do edital/contrato (deverá ser apresentado no credenciamento). 
ANEXO V - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação e ciência da necessidade de informar fatos impeditivos, (deverá ser 
entregue no ato de credenciamento) 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Inidoneidade ou outra 
situação legal ou judicial que a impeça de Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública (deverá estar dentro do envelope de nO 002 - habilitação) 
ANEXO VII - Modelo Declaração Ministério Trabalho (deverá estar dentro do 
envelope de nO 002 - habilitação). 
ANEXO VIII - Modelo Carta Credenciamento (deverá ser entregue na hora do 
credenciamento) . 
ANEXO IX- Minuta Contrato/Modelo Declaração TCESP 
ANEXO X - Modelo de declaração aceitando as condições do edital e das 
especificações. 
ANEXO XI - Modelo de declaração que os preços ofertados estão inclusos as 
despesas diretas e indiretas. (deverá estar no envelope de nO -01 - Proposta) 
ANEXO XII - Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de 
microempresa/empresa de pequeno porte e inexistência de fatos supervenientes. 
(deverá ser entregue na hora do credenciamento) 
ANEXO XIII - Dados para elaboração de contrato. 

I - DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, nas dependências da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA, situada à Rua Reverendo Augusto Paes 
D'avilla, nO 374, Rio da Praia - Bertioga - São Paulo, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados, e será conduzido pela PREGOEIRA com o auxilio 

~ 

da Equipe de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe. /' 
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1.2 - A abertura e início da sessão do pregão ocorrerá às 10 horas do dia 11 de 
julho de 2019 na sede da Câmara Municipal de Bertioga, situada à Rua Reverendo 
Augusto Paes D'avilla, nO 374, Rio da Praia - Bertioga - São Paulo. 

11 - DO OBJETO 

2.1. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
INCLUINDO SECURITIZAÇÃO COM MANUTENÇÃO, SERViÇO DE NUVEM COM 
O FORNECIMENTO DE MÁQUINA, STORAGE PARA ARMAZENAMENTO DE 
DADOS EM NUVEM E PACOTE OFFICE BUSINESS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDiÇÕES CONSTANTES DO "rERMO DE REFERÊNCIA. 

2.2. Ausência de padronização visando à possibilidade de ampliar a gama de 
produtos e de participantes no certame, podendo ser orçado qualquer marca dentro 
das mínimas especificações estabelecidas abaixo, porém, que após referenciados, 
todos os equipamentos sejam da mesma marca. 

2.2.1. Locação de equipamentos, destinados aos Gabinetes dos Vereadores e 
demais setores administrativos a serem solicitados e implantados sob demanda, 
sendo modelo desktop e notebook, conforme configurações abaixo descritas, assim 
como todas as garantias de seguro, software e suporte técnico a serem solicitados 
conforme necessidade da Câmara Municipal de Bertioga, através de comunicação, 
por fone, e-mail, ou oficio à CONTRATADA, a qual passará a contar prazo para 
cobrança de mensalidade, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRiÇÃO QTDE UND 

1 

2 

3 

4 

COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
MINIMA DE 2,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TECLADO ABNT2, 8 PORTAS USB/HDMI, MOUSE 
ÓPTICO, MONITOR LED 18,5" E MONITOR 22" (54,6cm - 21.5-inch -
viewwable área - (measured diagonaJly, Resolution: Up to 1920 x 1080 
through VGA, DisplayPort, and HDMI, with fuJl-screen support or lower 
resolutions, ANTIVIRUS ATUAUZÁVEL POR CONTRATADA, 
COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 
(X64) 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUJ::NCIA 
MINIMA DE 2,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TECLADO ABNT2, 8 PORTAS USB/HDMI, MOUSE 
ÓPTICO, MONITOR LED 18,5", ANTIVIRUS ATUALlZÁVEL POR 
CONTRATADA, COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO (X64). 
COMPUTADOR NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUJ::NCIA 
MINIMA DE 2,3 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 256 GB SSD, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, 3 PORTAS USB/HDMI/DP, TELA 14", CÂMERA 
INTEGRADA, WIFI E BLUETHOOTH, BATERIA 3 CELULAS, MOUSE 
TOUCHPAD, LEITOR BIOMÉTRICO, ANTIVIRUS ATUALlZÁVEL POR 
CONTRATADA, MICROSOFT WINDOWS 10 PRO (X64). 
COMPUTADOR NOTEBOOK COM PROCESSADOR 17 8TH, FREQUENCIA 
MINIMA DE 1,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TELA 14", CÂMERA INTEGRADA, 3 PORTAS 
USB/HDMI/DP, WIFI E BLUETHOOTH, MOUSE TOUCHPAD, BATERIA 3 
CELULAS. ANTIVIRUS ATUALlZÁVEL POR CONTRATADA, MICROSOFT 

10 

60 

09 

5 

UNID/M~S 

UNID/M~S 

UNID/M~S 

UNID/M~S 
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WINDOWS 10 PRO (X64). 

5 PACOTE MICROSOFT OFFICE BUSINESS 45 UNID/M~S 

6 
SERViÇO DE NUVEM COM O FORNECIMENTO DE MAQUINA E 
STORAGE PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM 

1 1,5 
TB/M~S 

2.2.2. A solução a ser fornecida deverá compreender os serviços de fornecimento de 
equipamentos novos sem uso anterior, para atendimento à Câmara Municipal de 
Bertioga. 

2.2.3. O escopo da solução abrange a disponibilização de equipamentos de 
informática e de licenças de software em regime de locação com auto instalação 
(conforme Especificação Técnica dos Equipamentos), serviço de entrega dos 
equipamentos, manutenção, assistência técnica durante todo o período de garantia 
e suporte técnico, envolvendo a prestação de serviços especializados para garantir a 
qualidade dos serviços e com seguro. 

2.2.4. Os equipamentos deverão possuir compatibilidade com os sistemas 
operacionais ofertados. 

2.3. RISCOS MINIMOS COBERTOS: 
2.3.1. Danos causados por incêndio, queda de raio, explosão, vendaval, furacão, 
ciclone e danos elétricos; 
2.3.2. Roubo e/ou Furto qualificado. 
2.3.3. Durante a vigência do presente contrato, a substituição do Equipamento 
decorrente de dano, furto e/ou roubo será limitada a dois sinistros. 
2.3.4. No caso de ocorrência de dano, furto e/ou roubo do Equipamento a 
CONTRATANTE deverá: 

a) Reportar o ocorrido a CONTRATADA; 
b) Encaminhar em até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da 

ocorrência supramencionada, inclusive, mas não somente Boletim de 
Ocorrência, bem, como o documento (s) solicitado (s) no atendimento ao 
cliente da CONTRATADA. 

c) A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE em substituição ao 
Equipamento objeto do sinistro por outro de modelo/configuração 
equivalente àquele Equipamento anteriormente disponibilizado, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos 
solicitados no item ub" acima. 

d) A CONTRATADA deverá apresentar Certificado da Corretora de Seguros 
responsável pelo seguro dos computadores juntamente com a proposta 
de preços na referida licitação. 

2.4. RISCOS NÃO COBERTOS 
2.4.1. Danos causados por guerra, revolução, rebelião e chuva; 
2.4.2. Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita, estelionato, 
praticados contra a CONTRATANTE por seus funcionários ou prepostos, 
arrendatários ou cessionários, quer agindo por conta própria ou mancomunados com 
terceiros; 



~~~ckP/d~
 
Estado de São Paulo 

'i!f~ PlJ~ 

2.4.3. Transporte dos equipamentos, nos casos de mudança de endereço por 
solicitação da CONTRATANTE; 
2.4.4. Desaparecimento inexplicável do Equipamento; 
2.4.5. Danos no equipamento ou desaparecimento causados por negligência da 
CONTRATANTE; 
2.4.6. Operações de reparos, ajustamentos, montagem, serviços em geral de 
manutenção e, sua sede, salvo se ocorrer incêndio ou explosão e nesse caso 
responderá somente pela perda ou dano causado por tal incêndio ou explosão; 
2.4.7. Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vicio próprio, 
defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem e umidade, 

2.5. SEGURO - Os computadores deverão estar segurados durante a vigência do 
contrato, sendo a contratação de total responsabilidade da CONTRATADA, ficando 
ressalvada, no entanto ressalvado que a franquia do seguro, será de 
responsabilidade da contratante. 

2.6. SERViÇO DE NUVEM COM O FORNECIMENTO DE MÁQUINA E STORAGE 
PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM 
2.6.1. Uso para Repositório de Dados, Arquivo Morto, Futura Referência e backups 
ou seja, arquivos que necessitam de longo período de retenção, que não requeiram 
performance nem constantes resgates. 
2.6.2. Características da storage de armazenamento: 01 Máquina Virtual com 01 
CPU 12 GB RAM 1100GB I Antivírus I Sistema Operacional Windows I 01 IP Público 
I Volumetria: 1,5 TB - mês I Banda Internet: 10 Mbps de Banda - mês I Firewall com 
uso de VPN I monitoramento e relatórios de utilização de Iink, ocorrências, 
disponibilidade e utilização de recursos. 

2.7. CERTIFICAÇÕES: 
a) A LICITANTE deverá apresentar atestado(s) passado(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter executado ou 
estar executando, a contento, fornecimentos de natureza e vulto similar e 
compatível ao desta licitação, na ordem do disposto na Súmula 24 do TCESP. 
Para efeito de comprovação da qualificação técnica será admitido o somatório 
de atestados; 

b)	 A LICITANTE deverá apresentar os seguintes certificados: Uptime Tier 11I 
Design, Uptime Tier 11I Facilities, Uptime Tier 11I Operations, lEED GOlD, 
ISO 20000, ISO 27001, ISAE 3402 

2.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas por força deste edital, a CONTRATADA se obriga a: 

a)	 Informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas, a realização de eventual manutenção preventiva, remota ou, se 
necessário for, no local de instalação do Equipamento; 

b)	 Garantir que o Equipamento fornecido à CONTRATANTE, por objeto deste 
Contrato, possua softwares revestidos das licenças de uso necessárias para 
a utilização da CONTRATANTE; 

c)	 Garantir a manutenção do Equipamento, disponibilizando para tanto uma 
central de atendimento à CONTRATANTE, durante 24(vinte e quatro) horas 
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4. Certidão negativa de falência pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo 
que poderá participar do pregão a empresa que tenha plano de recuperação judicial 
homologada, conforme súmula 50 do TCESP. 

7.2.4- Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
a) Cópia do CPF dos sócios ou do proprietário individual e do CNPJ da empresa;
 
b) Prova de regularidade relativa a Fazenda Nacional, Seguridade Social (INSS),
 
através de Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de
 
Negativa.
 
c) Certidão de regularidade fiscal junto as Fazendas Públicas Estadual e Municipal
 
da sede da licitante, através de Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão
 
Positiva com Efeitos de Negativa.
 
d) Certidão de inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia do tempo de
 
Serviço - FGTS.
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de
 
maio de 1943, conforme Lei Federal nO 12.440, de 7 de julho de 2011 ;
 
f) Declaração de Inexistência de Inidoneidade e ou Impedimento Legal para Licitar
 
ou Contratar com a Administração Pública (Anexo VI);
 
g) Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho. (Modelo Anexo VII).
 

7.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório 
competente, ou por funcionário deste órgão. 

7.4 -	 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) Em nome da matriz se a licitante for a matriz 
b) Em nome da filial se a licitante for a filial 

7.4.1 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,
 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
Obs.: A prova de regularidade fiscal perante a Receita Federal, observará, ainda o
 
disposto na Portaria PGFN/RFB nO 1751/14.
 

VIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 
8.1 - A PREGOEIRA decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 horas e, sendo 
acolhida, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
8.2 - Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora. do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
8.3 - Após declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, com o 
registro da síntese de suas razões, sendo-lhes facultado apresentar as razões de 
recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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8.4 - A manifestação expressa e imediata de todos os licitantes quanto à desistência 
de recorrer, acarretará a decadência do direito ao recurso (inciso XX, artigo 4°, lei 
10.520/2002), ficando a PREGOEIRA autorizado a declarar vencedora a empresa 
que apresentou o menor preço. 
8.5 - Havendo recurso quanto à decisão da pregoeira, observar-se-á o disposto no 
inciso XVIII do artigo 4° da lei 10.520/2002, com inicio do prazo de recurso a partir 
da ciência do ato. 
8.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelat6rios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 
8.7 - O recurso contra decisões da PREGOEIRA terá efeito suspensivo. 
S.S - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
S.9 - O recurso deverá ser protocolado junto à Seção de Expediente e Protocolo da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA, situada à Rua Reverendo Augusto Paes 
D'avilla, nO 374, Rio da Praia - Bertioga - São Paulo. 
8.10 - Encerrado o prazo recursal e inexistindo recurso será a decisão da Pregoeira 
encaminhada ao Presidente da Câmara para homologação e adjudicação. 
8.11 - Não havendo recurso, a PREGOEIRA declarará o proponente vencedor do 
objeto da licitação e enviará o processo ao Presidente da Câmara para deliberar 
quanto à homologação e adjudicação. 

IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Se ocorrer atraso injustificado na entrega do objeto licitado, ou da prestação de 
serviços, da entrega total ou parcial, a Administração reserva-se no direito de 
rescindir o contrato e aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do total do 
contrato, além das demais sanções previstas no artigo 87 da lei 8.666/93: (texto em 
azul retirar). 
a) Advertência; 
b) Por dia de atraso na realização do objeto licitado será cobrado multa morat6ria no 
valor de 1,0% (um por cento) sobre o valor do total do contrato. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERTIOGA, por período não superior a 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BERTIOGA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a pr6pria autoridade que a aplicou a 
penalidade. 
9.2 - Será garantido, antes da aplicação de qualquer sanção, ao licitante vencedor, 
os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, franqueada vista do 
processo. 
9.3 - As multas rescisória e moratória não se excluem, podendo ser descontados de 
eventuais pagamentos devidos a proponente vencedora. 

X • DA CONVOCAÇÃO E DO CONTRATO 
10.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BERTIOGA firmará contrato específico com o proponente vencedor, nos termos 
da minuta que integra o Anexo IX deste Edital, visando a execução do objeto dest 
licitação. 
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10.2 - O licitante vencedor deverá receber o "TERMO DE CONTRATO", conforme 
art. 64 da Lei 8.666/93, em até 05 (cinco) dias da data da homologação prevista no 
item 11.1, e após receber o Termo de Contrato, o licitante vencedor terá o prazo de 
15 (quinze) dias, prorrogáveis a critério da CÂMARA por até igual prazo, face justo 
motivo, para assinar o contrato e em não o fazendo a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BERTIOGA poderá aplicar as sanções previstas neste edital. 
10.3 - No caso do licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o 
contrato, no prazo estabelecido neste edital, serão chamados os demais licitantes 
para a fazê-lo, na ordem da classificação, desde que aceitem a mesma proposta do 
licitante vencedor. 
10.4 - Será aplicada multa pela não assinatura do contrato no prazo estipulado, no 
valor correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor do total de um mês do 
contrato. 
10.5 - A presente despesa ocorrerá pelas dotações 3.3.90.39.12 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

XI - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
11.1 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 
e horário anteriormente estabelecido. 
11.2 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BERTIOGA ou anulada por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros. 
11.3 - Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pela 
PREGOEIRA nos termos das normas pertinentes às Leis Federal 10.520/02 e 
8.666/93 e demais disposições vigentes. 
11.4 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 
ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos 
ou informações complementares que a PREGOEIRA porventura julgar necessários 
para verificação. 
11.5 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das 
normas deste Edital e seus Anexos e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem. 
11.6 - É facultado à PREGOEIRA, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 
especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do 
cumprimento das exigências deste Edital e seus Anexos. 
11.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.8 - A CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA poderá rescindir unilateralmente o 
contrato de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de 
indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o contratado: 

a) Deixar de executar o objeto contratado, nos prazos estipulados, ou infringir
 
qualquer disposição contratada;
 
b) Tiver declarada sua falência, dissolver-se ou extinguir-se;
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c) Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para
 
melhor execução do serviço;
 
d) Atrasar, injustificadamente, o serviço;
 
e) Cometer faltas durante a execução do objeto do contrato;
 
f) Promover alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
 
empresa, sem prévia comunicação, que prejudique a execução do contrato.
 

11.8.1 - Em qualquer caso será observado o princípio do contraditório e ampla 
defesa. 
11.9 - Na rescisão do contrato, causado nos termos do 11.8, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERTIOGA aplicará a multa previstas neste edital e no contrato 
celebrado, reservando-se ainda o direito de intentar ação judicial para indenização 
por perdas e danos. 
11.10 - A empresa que vier a ser contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu total, de acordo com o artigo 65, §1° da Lei Federal nO 8.666/93. 
11.11 - A pesquisa de preço elaborada para suprir as despesas deste objeto, 
encontra-se no Anexo" deste edital. 
11.12 - A CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA, em todo o tempo e sem qualquer 
ônus ou responsabilidade para si, independentemente de ação, notificação ou 
interpelação judicial, poderá, sem prejuízo das penalidades aplicáveis à Contratada, 
rescindir o contrato, amparada na Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. 
11.13 - O contrato administrativo que será celebrado, observará as regras gerais 
previstas neste edital, bem como as regras previstas na legislação vigente, sendo 
que qualquer alteração na minuta apresentada neste edital somente poderá ser feita 
desde que não comprometa de qualquer forma os elementos gerais que nortearam a 
licitação. 
11.14 -' eleito o foro da Comarca de Bertioga, com renúncia dos demais, por 
mais pr' i1e iados que sejam ou venham a ser, para dirimir as questões suscitadas 
da inter et ão sta Licitação, seu Contrato e demais atos deles decorrentes. 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Declaro para os devidos fins de direito, que ofereço para contratar com a Câmara 
Municipal de Berti09a valor abaixo conforme MENOR PREÇO GLOBAL referente a 
visando à LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
INCLUINDO SECURITIZAÇÃO COM MANUTENÇÃO, SERViÇO DE NUVEM COM 
O FORNECIMENTO DE MÁQUINA, STORAGE PARA ARMAZENAMENTO DE 
DADOS EM NUVEM E PACOTE OFFICE BUSINESS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDiÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme as especificações abaixo relacionadas; 

2. Ausência de padronização visando à possibilidade de ampliar a gama de produtos 
e de participantes no certame, podendo ser orçado qualquer marca dentro das 
mínimas especificações estabelecidas abaixo, porém, que após referenciados, todos 
os equipamentos sejam da mesma marca. 

2.1 Locação de equipamentos, destinados aos Gabinetes dos Vereadores e demais 
setores administrativos a serem solicitados e implantados sob demanda, sendo 
modelo desktop e notebook, conforme configurações abaixo descritas, assim como 
todas as garantias de seguro, software e suporte técnico a serem solicitados 
conforme necessidade da Câmara Municipal de Bertioga, através de comunicação, 
por fone, e-mail, ou oficio à CONTRATADA, a qual passará a contar prazo para 
cobrança de mensalidade, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRiÇÃO QTOE UNO 

COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
M/NIMA DE 2,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TECLADO ABNT2, 8 PORTAS USB/HDMI, MOUSE 
ÓPTICO, MONITOR LED 18,5" E MONITOR 22" (54,6cm - 21.5-inch -

1 viewwable área - (measured diagonal/y, Resolution: Up to 1920 x 1080 10 UNID/Mt:S 
through VGA, DisplayPort, and HDMI, with full-screen support or lower 
resolutions, ANTIV/RUS ATUALlZÁVEL POR CONTRATADA, 
COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 

.(X64) 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
MINIMA DE 2,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 

2 10/100/1000 MBPS, TECLADO ABNT2, 8 PORTAS USB/HDMI, MOUSE 60 UNID/Mt:S
ÓPTICO, MONITOR LED 18,5", ANTIVIRUS ATUALIZÁVEL POR 
CONTRATADA, COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO (X64). 
COMPUTADOR NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
MINIMA DE 2,3 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 256 GB SSD, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, 3 PORTAS USB/HDMI/DP, TELA 14", CÂMERA UNID/Mt:S3 INTEGRADA, WIFI E BLUETHOOTH, BATERIA 3 CELULAS, MOUSE 

09 

TOUCHPAD, LEITOR BIOMÉTRICO, ANTIVIRUS ATUAlIZÁVEL POR 
CONTRATADA, MICROSOFT WINDOWS 10 PRO (X64). 
COMPUTADOR NOTEBOOK COM PROCESSADOR 17 8TH, FREQU-t:NCIA 
M/NIMA DE 1,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 

4 10/100/1000 MBPS, TELA 14", CÂMERA INTEGRADA, 3 PORTAS 5 UNID/Mt:S
USB/HDMIIDP, WIFI E BLUETHOOTH, MOUSE TOUCHPAD, BATERIA 3 
CELULAS, ANTlVIRUS ATUAlIZÁVEL POR CONTRATADA, MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO (X64). 

( 
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5 PACOTE MICROSOFT OFFICE BUSINESS 45 UNID/M~S 

6 
SERViÇO DE NUVEM COM O FORNECIMENTO DE MAQUINA 
STORAGE PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM 

E 1 1,5 
TB/M~S 

2.2. A solução a ser fornecida deverá compreender os serviços de fornecimento de 
equipamentos novos sem uso anterior, para atendimento à Câmara Municipal de 
Bertioga. 

2.2.1. O escopo da solução abrange a disponibilização de equipamentos de 
informática e de licenças de software em regime de locação com auto instalação 
(conforme Especificação Técnica dos Equipamentos), serviço de entrega dos 
equipamentos, manutenção, assistência técnica durante todo o período de garantia 
e suporte técnico, envolvendo a prestação de serviços especializados para garantir a 
qualidade dos serviços e com seguro. 

2.2.2. Os equipamentos deverão possuir compatibilidade com os sistemas 
operacionais ofertados. 

2.3. RISCOS MINIMOS COBERTOS: 
2.3.1. Danos causados por incêndio, queda de raio, explosão, vendaval, furacão, 
ciclone e danos elétricos; 
2.3.2. Roubo e/ou Furto qualificado. 
2.3.3. Durante a vigência do presente contrato, a substituição do Equipamento 
decorrente de dano, furto e/ou roubo será limitada a dois sinistros. 
2.3.4. No caso de ocorrência de dano, furto e/ou roubo do Equipamento a 
CONTRATANTE deverá: 

a) Reportar o ocorrido, ao serviço de atendimento ao cliente da 
CONTRATADA; 

b) Encaminhar em até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da ocorrência 
supramencionada, inclusive, mas não somente Boletim de Ocorrência, bem, 
como o documento (s) solicitado (s) no atendimento ao cliente da 
CONTRATADA. 
c) A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE em substituição ao 
Equipamento objeto do sinistro por outro de modelo/configuração equivalente 
àquele Equipamento anteriormente disponibilizado, no prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis, a contar do recebimento dos documentos 
solicitados no item "b" acima. 
d) A CONTRATADA deverá apresentar Certificado da Corretora de Seguros 
responsável pelo seguro dos computadores juntamente com a proposta de 
preços na referida licitação. 

2.4. RISCOS NÃO COBERTOS
 
2.4.1. Danos causados por guerra, revolução, rebelião e chuva;
 
2.4.2. Lucros cessantes;
 
2.4.3. Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita,
 
praticados contra a CONTRATANTE por seus funcionários ou
 
arrendatários ou cessionários, quer agindo por conta própria ou mancomunados com
 
terceiros;
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2.4.4. Transporte dos equipamentos, nos casos de mudança de endereço por 
solicitação da CONTRATANTE; 
2.4.5. Desaparecimento inexplicável do Equipamento; 
2.4.6. Danos no equipamento ou desaparecimento causados por negligência da 
CONTRATANTE; 
2.4.7. Operações de reparos, ajustamentos, montagem, serviços em geral de 
manutenção e, sua sede, salvo se ocorrer incêndio ou explosão e nesse caso 
responderá somente pela perda ou dano causado por tal incêndio ou explosão; 
2.4.8. Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 
defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem e umidade, 

2.5. SEGURO - Os computadores deverão estar segurados durante a vigência do 
contrato, sendo a contratação de total responsabilidade da CONTRATADA, ficando 
ressalvada, no entanto ressalvado que a franquia do seguro, será de 
responsabilidade da contratante. 

2.6. SERViÇO DE NUVEM COM O FORNECIMENTO DE MÁQUINA E STORAGE 
PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM 
2.6.1. Uso para Repositório de Dados, Arquivo Morto, Futura Referência e backups 
ou seja, arquivos que necessitam de longo período de retenção, que não requeiram 
performance nem constantes resgates. 
2.6.2. Características da storage de armazenamento: 01 Máquina Virtual com 01 
CPU 12 GB RAM 1100GB I Antivírus I Sistema Operacional Windows 101 IP Público 
I Volumetria: 1,5 TB - mês I Banda Internet: 10 Mbps de Banda - mês I Firewall com 
uso de VPN I monitoramento e relatórios de utilização de link, ocorrências, 
disponibilidade e utilização de recursos. 

2.7. CERTIFICAÇÕES: 
a)	 A LICITANTE deverá apresentar atestado(s) passado(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter executado ou 
estar executando, a contento, fornecimentos de natureza e vulto similar e 
compatível ao desta licitação, na ordem do disposto na Súmula 24 do 
TCESP. Para efeito de comprovação da qualificação técnica será admitido 
o somatório de atestados; 

to	 A liCITANTE deverá apresentar os seguintes certificados: Uptime Tier 11I 
Design, Uptime Tier 11I Facilities, Uptime Tier 11I Operations, lEED 
GOlD, ISO 20000, ISO 27001, ISAE 3402 

2.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas por força deste edital, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Informar à CONTRATANTE, com antecedência mtnima de 48 
(quarenta e oito) horas, a realização de eventual manutenção 
preventiva, remota ou, se necessário for, no local de instalação do 
Equipamento; 

b) Garantir que o Equipamento fornecido	 à CONTRATANTE, por objeto 
deste Contrato, possua softwares revestidos das licenças de uso 
necessárias para a utilização da CONTRATANTE; 
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c)	 Garantir a manutenção do Equipamento, disponibilizando para tanto 
uma central de atendimento à CONTRATANTE, durante 24(vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados, através do número tipo 0800, por meio do qual a 
CONTRATADA prestará assistência remota ou, se necessário for, 
local, sem limitação de quantidade; 

d) Caso se verifique a necessidade de atendimento local do técnico, ou a 
troca do equipamento, será realizada com a solução do problema da 
seguinte forma: 
d.1 Em até 24 (vinte e quatro) horas úteis para chamados relativos à 
computadores, hardware e software, sempre em horário comercial; 
d.2 Em até 24 (vinte e quatro) horas para os chamados relativos ao 
acesso à internet dedicado, sempre em horário comercial; 

e)	 Caberá ao setor usuário do equipamento providenciar chamado junto à 
CONTRATADA para manutenção de hardware elou software quando 
necessário; 

f)	 O serviço de manutenção engloba o equipamento, acesso e suporte a 
software, contemplando as seguintes atividades: 
f.1 Software: Diagnóstico e configuração de softwares (Windows e 
internet) e detecção e auxílio na remoção de vírus; 
f.2 Hardware: Diagnóstico de defeito de hardware (HD, memória, 
processador, placa de rede; etc.) e Manutenção física dos 
equipamentos incluindo reparo on-site com troca de peças; 

g) Não estão cobertos pela manutenção do Equipamento: 
g.1 Softwares e periféricos que tenham sido adquiridos no mercado e 
incorporados no Equipamento; 
g.2 Rede corporativa (LAN) de propriedade da CONTRATANTE. 

h) Para garantir a inviolabilidade dos computadores, os mesmos deverão 
possuir proteção através de chave ou selo de segurança, impedindo o 
acesso ao interior do gabinete dos computadores. 

i)	 Prazo de entrega de em até 30 dias a partir da Homologação. 
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ANEXO 11- PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
1.Licitação modalidade pregão presencial, MENOR PREÇO GLOBAL visando à 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, INCLUINDO 
SECURITIZAÇÃO COM MANUTENÇÃO, SERViÇO DE NUVEM COM O 
FORNECIMENTO DE MÁQUINA, STORAGE PARA ARMAZENAMENTO DE 
DADOS EM NUVEM E PACOTE OFFICE BUSINESS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDiÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme as especificações abaixo relacionadas; 

2. Ausência de padronização visando à possibilidade de ampliar a gama de produtos 
e de participantes no certame, podendo ser orçado qualquer marca dentro das 
mínimas especificações estabelecidas abaixo, porém, que após referenciados, todos 
os equipamentos sejam da mesma marca. 

2.1 Locação de equipamentos, destinados aos Gabinetes dos Vereadores e demais 
setores administrativos a serem solicitados e implantados sob demanda, sendo 
modelo desktop e notebook, conforme configurações abaixo descritas, assim como 
todas as garantias de seguro, software e suporte técnico a serem solicitados 
conforme necessidade da Câmara Municipal de Bertioga, através de comunicação, 
por fone, e-mail, ou oficio à CONTRATADA, a qual passará a contar prazo para 
cobrança de mensalidade, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRiÇÃO QTDE UNO 

1 

COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
MINIMA DE 2,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TECLADO ABNT2, 8 PORTAS USB/HDMI, MOUSE 
ÓPTICO, MONITOR LED 18,5" E MONITOR 22" (54,6em - 21.5-ineh -
viewwable área - (measured diagonally, Resolution: Up to 1920 x 1080 
through VGA, DisplayPort, and HDMI, with full-sereen support or lower 
resolutions, ANTIVIRUS ATUALlzAvEL POR CONTRATADA, 
COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 
(X64) 

10 UNID/Ml:S 

2 

COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
M/NIMA DE 2,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TECLADO ABNT2, 8 PORTAS USB/HDMI, MOUSE 
ÓPTICO, MONITOR LED 18,5", ANTIVIRUS ATUALIzAVEL POR 
CONTRATADA, COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO (X64). 

60 UNID/Ml:S 

3 

COMPUTADOR NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 8TH, FREQUENCIA 
MINIMA DE 2,3 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 256 GB SSD, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, 3 PORTAS USB/HDMIIDP, TELA 14", CÂMERA 
INTEGRADA, WIFI E BLUETHOOTH, BATERIA 3 CELULAS, MOUSE 
TOUCHPAD. LEITOR BIOMÉTRICO, ANTIVIRUS ATUALlzAvEL POR 
CONTRATADA, MICROSOFT WINDOWS 10 PRO (X64). 

09 UNID/Ml:S 

4 

COMPUTADOR NOTEBOOK COM PROCESSADOR 17 8TH, FREQUENCIA 
M/NIMA DE 1,8 GHZ, MEMORIA: 8GB DDR4, HD 1 TB SATA, ETHENET 
10/100/1000 MBPS, TELA 14", CÂMERA INTEGRADA, 3 PORTAS 
USB/HDMIIDP, WIFI E BLUETHOOTH, MOUSE TOUCHPAD, BATERIA 3 
CELULAS. ANTIVIRUS ATUALlzAvEL POR CONTRATADA, MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO (X64). 

5 UNID/Ml:S 

5 PACOTE MICROSOFT OFFICE BUSINESS 45 UNID/Ml:SJ 

. 
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2.2. A solução a ser fornecida deverá compreender os serviços de fornecimento de 
equipamentos novos sem uso anterior, para atendimento à Câmara Municipal de 
Bertioga. 

2.2.1. O escopo da solução abrange a disponibilização de equipamentos de 
informática e de licenças de software em regime de locação com auto instalação 
(conforme Especificação Técnica dos Equipamentos), serviço de entrega dos 
equipamentos, manutenção, assistência técnica durante todo o período de garantia 
e suporte técnico, envolvendo a prestação de serviços especializados para garantir a 
qualidade dos serviços e com seguro. 

2.2.2. Os equipamentos deverão possuir compatibilidade com os sistemas 
operacionais ofertados. 

2.3. RISCOS MINIMOS COBERTOS: 
2.3.1. Danos causados por incêndio, queda de raio, explosão, vendaval, furacão, 
ciclone e danos elétricos; 
2.3.2. Roubo e/ou Furto qualificado. 
2.3.3. Durante a vigência do presente contrato, a substituição do Equipamento 
decorrente de dano, furto e/ou roubo será limitada a dois sinistros. 
2.3.4. No caso de ocorrência de dano, furto e/ou roubo do Equipamento a 
CONTRATANTE deverá: 

a) Reportar o ocorrido, ao serviço de atendimento ao cliente da 
CONTRATADA; 
b) Encaminhar em até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da ocorrência 
supramencionada, inclusive, mas não somente Boletim de Ocorrência, bem, 
como o documento (s) solicitado (s) no atendimento ao cliente da 
CONTRATADA. 
c) A CON·rRATADA disponibilizará à CONTRATANTE em substituição ao 
Equipamento objeto do sinistro por outro de modelo/configuração equivalente 
àquele Equipamento anteriormente disponibilizado, no prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis, a contar do recebimento dos documentos 
solicitados no item "bOI acima. 
d) A CONTRATADA deverá apresentar Certificado da Corretora de Seguros 
responsável pelo seguro dos computadores juntamente com a proposta de 
preços na referida licitação. 

2.4. RISCOS NÃO COBERTOS 
2.4.1. Danos causados por guerra, revolução, rebelião e chuva; 
2.4.2. Lucros cessantes; 

prepostos,
2.4.3. Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita, estelionato, 
praticados contra a CONTRATANTE por seus funcionários ou 
arrendatários ou cessionários, quer agindo por conta própria ou mancomunados com 
terceiros; 
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INSTRUÇÃO TCESP 02/16
 
CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

Bertioga, xx de XXX de 2019 

Ver. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 

xxxxxxxx 
< 

Empresa 
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ANEXO X
 
PREGÃO PRESENCIAL N o 002/2019
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDiÇÕES DO EDITAL E DAS
 
ESPECIFICAÇÕES
 

(papel timbrado da empresa licitante) 

DECLARAÇÃO 

(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF nO , sediada (endereço 
completo), declara expressamente aceitar as condições do presente edital e das 
especificações. 

..............................................., de de 2019.
 

Assinatura
 
Nome:
 

Cédula de Identidade nO;
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ANEXO XI - PREGÃO PRESENCIAL N° 00212019
 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE OS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO
 

INCLUSOS AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS
 
(papel timbrado da empresa licitante)
 

DECLARACÃO
 

(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF nO , sediada (endereço 
completo), declaro expressamente que, nos preços ofertados estão inclusos as 
despesas diretas e indiretas, referente a locação de veículos para atender ao 
legislativo de Bertioga com as condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Presencial n° 00212019 e seus anexos. bem como todas as demais decorrentes da 
entrega. 

. de de 2019. 

Assinatura
 
Nome:
 

Cédula de Identidade n
 

Este Documento Deverá Ser Entregue no envelope de nO 01
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A N E X O XII- PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019
 
(papel timbrado da empresa licitante)
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
 
SITUAÇÃO DE MICRO-EMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES'
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob 
nO ,por intermédio de seu representante legal infra-assinado. 
Sr(a) . 
...... ,portador(a) da Carteira de Identidade nO........ e do CPF 
nO ,DECLARA, sob as penas do artigo 299 
do Código Penal. que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123 de 2006, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Bertioga. de de 2019. 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome: 
R.G.: 

Cargo/Função: 

(nome completo, CRC e assinatura do Contador COM FIRMA RECONHECIDA) 

Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes no ato de 
credenciamento) 



-------------
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Estado de São Paulo 

$'~ 9lJ~ 

ANEXO XIII
 
DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO
 

(Devolver preenchido com a proposta)
 

Objeto do processo: Contrataçao de empresa para a locaçao de veículos para 
atender ao legislativo de Bertioga com as condições estabelecidas no Edital de 
Pregão Presencial n° 00212019 e seus anexos. 

Razão Social da empresa: 

Endereço:, _
 

CNPJ da empresa: Insc.

Estadua1:, _
 

Representante responsável pela assinatura do Contrato (nome e qualificação):
 

Nacionalidade:, _
 

Estado Civil: - 

Domicílio: _
 

Profissão: _
 

CPF nO: _
 

Carteira de identidade: _
 

Técnico responsável: _
 

Conselho-Região: _
 
Email profissional: _ 
Email pessoal: _ 

Este Documento Deverá Ser Entregue no envelope de nO 01 


